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Orientações para solicitação de Encerramento de Contratos, 
Encerramento Antecipado e Rescisão Contratual 

 

Encerramento por fim de vigência contratual   

- O Fiscal do contrato deve verificar no processo se existem pendências (repactuações, 
reajustes de preços). Caso existam, o mesmo deverá informar a ProAd, para que tome 
as devidas providências.  

- Não existindo pendências, verificar se existem Notas Fiscais aguardando pagamento, 
junto ao DeFin.  

- Após as conferências anteriores, anexar ao processo um ofício, informando que o 
contrato foi integralmente cumprido, mencionando o final da vigência do mesmo e 
solicitando providências para o encerramento junto à Pró-Reitoria de Administração – 
ProAd.  

 

Encerramento Antecipado do Contrato 

- Verificado o cumprimento total do contrato e a inexistência de pendências, o Fiscal 
encaminhará Ofício para a empresa, informando a antecipação do encerramento pelo 
cumprimento de todas as etapas, solicitando atestado de ciência. 

- Após o recebimento do atestado de ciência da empresa, o fiscal deverá anexar ao 
processo um ofício, juntamente com o atestado, informando que o contrato foi cumprido 
na sua totalidade, mas antes do prazo de encerramento da vigência, e solicitando à Pró-
Reitoria de Administração – ProAd providências para o encerramento do contrato. 

 

Rescisão Contratual 

- Esgotadas as medidas administrativas cabíveis, o fiscal deverá encaminhar uma 
notificação para a empresa sobre a solicitação que fará de rescisão unilateral pelo 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

- O Fiscal deverá anexar ao processo um ofício, juntamente com uma cópia da 
notificação à empresa, com a devida justificativa do pedido de rescisão, considerando 
os artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93 e as cláusulas contratuais e encaminhar à Pró-Reitoria 
de Administração – ProAd, solicitando providências quanto a Rescisão Contratual. 

  


